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Wi ACARAU 
ÍCÂMARA MUNiCIPAL DE ACARAÚ 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

0 6 NOV 2020 
s Por 

PROJETO DE INDICAÇÃO N°OOâ/2020, DE 26 DE OUTUBRO DE 202Ô. 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL ACADEMIA DA 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Acaraú INDICA ao Prefeito Municipal de 
Acaraú que encaminhe a esta C a s a Parlamentar o seguinte Projeto de Lei: 

Art. I o Fica instituído o Programa Munic ipal A c a d e m i a d a Saúde, 
c o m a f ina l idade d e desenvolver ações e serviços d e saúde vol tados à p revenção 
d e agravos evitáveis, b e m c o m o , estimular hábitos saudáveis, prát icas corporais e 
at iv idades físicas no âmb i to d o Sistema Único d e Saúde - SUS. 

Art. 2 o O Programa A c a d e m i a d a Saúde t e m c o m o objet ivo 
principal contribuir para a p r o m o ç ã o d a saúde e o incent ivo d e modos d e v ida 
saudáveis à p o p u l a ç ã o , visando criar um espaço d e vivências pa ra a c o m u n i d a d e , 
a partir d a i m p l a n t a ç ã o d e poios c o m infraestrutura a d e q u a d a , disponibi l izando 
profissionais qual i f icados para o a c o m p a n h a m e n t o das at iv idades. 

Parágrafo único. Os poios d o Programa A c a d e m i a d a Saúde são 
espaços públicos construídos pa ra o desenvolv imento das ações, ou locados, se d e 
natureza similar, segundo classi f icação d o Ministério d a Saúde, d e v e n d o a tender 
aos seguintes eixos e diretrizes: 

I - Atuar junto à Rede d e A t e n ç ã o à Saúde, referenciando-se c o m o 
um p rog rama d e p r o m o ç ã o d a saúde, p r e v e n ç ã o e a t e n ç ã o das doenças 
crônicas não transmissíveis; 

II - Estimular a pa r t i c i pação popular , c o m vistas à intersetorial idade, 
na interdiscipl inaridade, na p r o d u ç ã o d o conhec imen to e na in tegra l idade d o 
c u i d a d o ; 

III - Contribuir c o m a a m p l i a ç ã o d a au tonomia dos indivíduos sobre 
as escolhas d e modos d e v ida mais saudáveis, a u m e n t a n d o o nível d e a t iv idade 
física d a p o p u l a ç ã o e p r o m o v e n d o hábitos al imentares saudáveis; 

IV - Promover a mobi l ização comuni tár ia c o m a const i tu ição d e 
redes sociais de apo io e ambientes d e conv ivênc ia e sol idar iedade, 
potenc ia l izando as mani festações culturais locais e o conhec imen to popular, c o m a 
valor ização d a uti l ização dos espaços públ icos d e lazer, c o m o proposta de inclusão 
social . 

Art. 3 o O Programa A c a d e m i a d a Saúde constitui serviço d a 
A t e n ç ã o Básica e d e v e promover a a r t i cu lação c o m t o d a a rede d e a t e n ç ã o à 
saúde do SUS, b e m c o m o , c o m outros serviços sociais realizados no município. 

Rua José Otalício Martins Rocha N° 250, Monsenhor Edson Magalhães - CEP: 62580-000- Acaraú-CE 
CNPJ:02.346.843/0001-70 | CGF: 06.920.412-8 - Fone/Fax: (88) 3661-1541 - E-mail: cmacarau@gmail.com 

mailto:cmacarau@gmail.com


C Â M A R A M U N I C I P A L D E f 

ACARAU 
c o m as at iv idades desenvolvidas pelos Núcleos de Apoio à Saúde d a Família -
NASF. 

Art. 5 o O Programa A c a d e m i a d a Saúde será desenvolv ido nos 
espaços dos poios, não h a v e n d o imped imento pa ra extensão das at iv idades a 
outros equ ipamentos ou espaços d a saúde ou sociais. 

Art. 6 o A c o o r d e n a ç ã o das at iv idades do Programa A c a d e m i a d a 
Saúde é at r ibu ição específ ica d e Educador Físico, d e v i d a m e n t e registrado no 
conselho de classe. 

Art. 7 o São atr ibuições d o Educador Físico que a tua no Programa 
A c a d e m i a d a Saúde: 

I - desenvolver at iv idades no âmb i to d o Programa A c a d e m i a d a 
Saúde que envo lvam prát icas corporais e at iv idades físicas (ginástica, lutas, 
capoe i ra , d a n ç a , jogos esportivos e populares, y o g a , tai chi c h u a n , dent re outros); 

li - orientar a prá t ica d e at iv idades físicas e artísticas, assim c o m o 
t rabalhar e m conjunto c o m a equ ipe d e A t e n ç ã o Primária e m Saúde e c o m a 
Estratégia Saúde d a Família - ESF; 

III - orientar at iv idades de p r o m o ç ã o d a saúde a serem definidas 
pe lo grupo d e apo io à gestão d o Programa, e m conjunto c o m a Secretaria 
Munic ipal d e Saúde, visando a o a tend imen to aos eixos e diretrizes desta Lei; 

IV - articular-se c o m o NASF nas ações d e p revenção e p r o m o ç ã o 
d a saúde; 

V - outras at iv idades inerentes à f unção . 

Art. 8 o Fica autor izado o remane jamento d e pessoal dentre a 
estrutura func ional d o Município, d e m o d o a a locar profissionais das Secretarias 
Municipais pa ra e x e c u ç ã o das at iv idades previstas nesta Lei. 

§ I o I ndependen temen te d a forma d e prov imento dos cargos, o 
pessoal des ignado para o Programa A c a d e m i a d a Saúde, subord inado à 
Secretaria Munic ipal d e Saúde, será fiscalizado pelos respectivos conselhos de 
classe. 

§ 2 o Em caso d e ex t inção d o p rog rama de que t rata esta Lei e 
sendo os profissionais oriundos d e outras Secretarias, haverá o retorno destes à 
l o tação d e or igem ou à f unção equ iva lente . 

Art. 9 o As despesas pa ra a e x e c u ç ã o d o Programa A c a d e m i a d a 
Saúde correrão por c o n t a d o repasse d e verbas oriundas d o Ministério d a Saúde e 
por do tações orçamentár ias próprias d o Município. 
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Art. 10 Em caso d e necessidade, o Chefe d o Poder Executivo 

Munic ipal p o d e r á r e g u l a m e n t a r a presente Lei med ian te Decreto. 

Art. 11 Esta Lei entra e m vigor na d a t a d e sua pub l i cação . 

Sala das Sessões d a C â m a r a Munic ipal d e Aca raú , aos 26 dias d e Outubro d e 2020. 

ANTÔNIO EDSON BRANDÃO 
Vereador - PSB 
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JUSTIFICATIVA 

Respeitosamente, cumpr imentamos Vossa Excelência e os 
Eminentes Vereadores desta Veneranda Casa Legislativa, ensejo e m que nos 
permitimos, c o m a especial vénia, usando das prerrogativas conced idas pe la Lei 
Orgân ica deste Município, encaminhar a esta Respeitável C â m a r a Munic ipal , pa ra 
a dev ida a p r e c i a ç ã o , o anexo Projeto d e Ind i cação n° 009/2020, que "Institui o 
Programa Municipal A c a d e m i a da Saúde e dá Outras Providências". 

A Organ ização Mundia l d e Saúde - OMS a p o n t a que a inat iv idade 
física é o quar to pr incipal fator d e risco d e morte no mundo , b e m c o m o , é um fator 
d e risco c h a v e para doenças crônicas não-transmissíveis - DCNTs, c o m o doenças 
cardiovasculares, c â n c e r e d iabetes. 

Em razão disso, o Município de Aca raú precisa desenvolver ações 
visando incent ivar a prá t ica d e at iv idades físicas, u m a vez que que tais medidas 
melhoram o cond i c i onamen to muscular e cardiorrespiratório, a u m e n t a m a saúde 
óssea e funcional , reduzem o risco d e hipertensão, doenças cardíacas, AVC, 
d iabetes, c â n c e r d e có lon e d e mamas, depressão, reduzem o risco d e quedas, 
b e m c o m o , d e fraturas d e quadri l ou vertebrais e são fundamenta is pa ra o b a l a n ç o 
energét ico e contro le d e peso. 

Deste m o d o , d iante d a necessária r egu lamen tação legal para 
o b t e n ç ã o d e recursos dos entes federal e estadual , b e m c o m o , visando à 
padron ização e à con t inu idade dos serviços já prestados, o presente Projeto d e 
Ind i cação visa à instituição e r egu lamen tação d o Programa A c a d e m i a d a Saúde e 
t e m c o m o objet ivo pr incipal contribuir para a p r o m o ç ã o d a saúde e o incent ivo d e 
modos d e v ida saudáveis à p o p u l a ç ã o . 

Visa-se, por tan to , à c r i ação d e espaços d e vivências para a 
c o m u n i d a d e , a partir d a imp lan tação d e poios c o m infraestrutura a d e q u a d a e 
disponibil izando-se profissionais qual i f icados pa ra o a c o m p a n h a m e n t o das 
at iv idades. 

É o que se a lmeja c o m a presente norma, para que se possa 
solicitar recursos no âmb i to d a União, o n d e determinados órgãos ex igem a 
existência d e lei regu lamentadora local para a pres tação d o serviço de a c a d e m i a , 
pa ra , somente en tão , efet ivarem-se os compe ten tes convênios. 

C o n t a n d o c o m o prestimoso apo io dos nobres Edis, reiteramos 
nossos votos d e estima e ap reço , p e r m a n e c e n d o à disposição para maiores 
e luc idações. 

Sala das Sessões d a C â m a r a Munic ipa l d e Aca raú , aos 26 dias d e Outubro de 2020. 

ANTÔNIO EDSON BRANDÃO 
Vereador - PSB 
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